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O sono saudável é essencial para a saúde física e mental e para o bem-estar social; no entanto, em todo o mundo, e
particularmente nos países em desenvolvimento, as agendas nacionais de saúde pública raramente consideram a saúde do 
sono. O sono deveria ser promovido como um pilar essencial da saúde, equivalente à nutrição e à atividade física. Para 
melhorar a saúde do sono em em todo o mundo, é necessário um enfoque na educação e na sensibilização, na investigação 
e em políticas de saúde pública específicas. Nós recomendamos desenvolver programas educativos sobre a saúde do sono 
e campanhas de sensibilização; aumentando, padronizando e centralizar dados sobre a quantidade e qualidade do sono em 
todos os países do mundo; e desenvolver e implementar políticas de saúde do sono em todos os setores da sociedade. São 
necessários esforços para garantir a equidade e a inclusão para todas as pessoas, particularmente aqueles que são mais 
vulneráveis social e economicamente e historicamente excluídos.



O sono saudável é essencial para a saúde física e mental, e bem-estar social; no entanto, em todo o mundo, e 
particularmente em países em desenvolvimento, as agendas nacionais de saúde pública raramente consideram a saúde do 
sono. O sono deve ser promovido como um pilar essencial da saúde, equivalente à nutrição e atividade física. Para 
melhorar a saúde do sono em todo o mundo, é necessário um foco na educação e conscientização, pesquisa e políticas de 
saúde pública direcionadas. Recomendamos desenvolver programas educacionais sobre saúde do sono e campanhas de 
conscientização; aumentar, padronizar e centralizar dados sobre quantidade e qualidade do sono em todos os países do 
mundo; e desenvolver e implementar políticas de saúde do sono em todos os setores da sociedade. São necessários 
esforços para garantir equidade e inclusão para todas as pessoas, particularmente aquelas que são mais vulneráveis ​​social e
economicamente, e historicamente excluídas.
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Recomendamos desenvolver programas educacionais sobre saúde do sono e campanhas 
de conscientização; aumentar, padronizar e centralizar dados sobre quantidade e 

qualidade do sono em todos os países do mundo; e desenvolver e implementar políticas 
de saúde do sono em todos os setores da sociedade.

O sono deve ser promovido como um pilar essencial da saúde, equivalente à nutrição e 
atividade física. Para melhorar a saúde do sono em todo o mundo, é necessário um 

foco na educação e conscientização, pesquisa e políticas de saúde pública direcionadas
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• Multiprofissional e Multidisciplinar
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Certificados Odontologia: 102 
Desde 2011

Certificados Fisioterapia: 69 
Desde 2021

Fonoaudiologia: 47 
Dede 2016



MEDICINA DO SONO NO BRASIL

• Resolução CFM nº. 1973/2011

• Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-Facial

• Academia Brasileira de Neurologia

• Sociedade de Pneumologia e Tisiologia

• Associação Brasileira de Psiquiatria

• Sociedade Brasileira de Clínica Médica – 2013

• Sociedade Brasileira de Pediatria – 2015

• Sociedade Brasileira de Cardiologia - 2023



MEDICINA DO SONO

MÉDICOS CERTIFICADOS AMB até 2024

TOTAL 471

CLÍNICA

8

1,7%

NEURO

87

18,5%

OTORRINO

232

49,3%

PNEUMO

96

20,4%

PSIQ

27

5,7%

PED

21

4,4%
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CONSEQUÊNCIA DOS DISTÚRBIOS DO 

SONO





PRINCIPAIS 
FATORES DE 

ACIDENTES
DE TRÂNSITO

CELULAR VELOCIDADE ÁLCOOL SONOLÊNCIA

• Para cada $1.00 gasto em tratamento de apneia do sono

em motoristas, $3.49 seria economizado na redução de 

custos com colisões.

CAMPANHAS/ 
CONCIENTIZAÇÃO

RADARES BAFÔMETRO

PREVENÇÃO?
Diagnóstico e 
tratamento



QUAL O MELHOR TRATAMENTO PARA APNEIA DO 
SONO?



Apneia é heterogênea

Comorbidades variadas

Opções diferentes para tratar

Monoterapia insuficiente

Personalização!!!



CRITÉRIO DE EFETIVIDADE PARA
ANÁLISE DE CUSTOS NO SONO

• Fatores de certeza:

Distúrbios do Sono levam a sérias consequências na
saúde – co-morbidades

Distúrbios do Sono são diagnosticáveis, tratáveis e 
algumas curáveis



Conclusões
O crescente aumento na prevalência e incidência da AOS é um desafio para os sistemas de saúde.
Os sistemas de cuidado a saúde devem garantir acesso rápido ao diagnóstico e tratamento para cada indivíduo com suspeita 
de AOS e evitar exposição ao risco de acidentes automobilísticos e acidentes de trabalho tanto para sujeitos com AOS e outros
envolvidos em acidentes causados por sujeitos com AOS. 
Teste domiciliar, prestadores de cuidados de saúde e o modelo proposto para o manejo da AOS é uma possível resposta eficaz 
para contrariar a crescente procura de acesso ao diagnóstico e terapia da AOS. É preciso envolver também profissionais de 
saúde não médicos e criar cursos de formação para todos os profissionais de saúde sobre a gestão da AOS e de problemas 
relacionados com a AOS. 
Qualquer que seja a estratégia escolhida e/ou modelo organizacional adotado para o manejo da AOS, não pode e não deve 
levar em conta apenas a relação custo-eficácia. Perspectiva de longo prazo, estudos que visam avaliar a relação custo-
efetividade, precisão do diagnóstico e resultados do tratamento da SAOS de modelos de gestão hospitalar versus modelos de 
atendimento domiciliar são necessários.







Objetivo: Este estudo teve como objetivo apresentar dados relativos ao volume de processos judiciais relativos ao acesso ao 
diagnóstico e tratamento da AOS no Brasil. 

Métodos: Trata-se de um estudo descritivo de abrangência nacional, avaliando o período entre janeiro de 2016 e dezembro 
de 2020. O número de ações judiciais foi analisado de acordo com o objeto da demanda (diagnóstico ou tratamento). As 
projeções dos gastos totais foram realizadas de acordo com o número de ações judiciais. 
Resultados: Foram identificados 1.462 processos judiciais (17,6% e 82,4% relacionados a diagnóstico e tratamento, 
respectivamente). A projeção de gastos para diagnóstico de AOS nas esferas pública e privada foi de R$ 575.227 e R$ 188.002, 
respectivamente. A projeção de gastos com tratamento da AOS nas esferas pública e privada foi de R$ 2.656.696 e R$ 
253.050, respectivamente. Houve redução no número de ações judiciais entre 2017 e 2019. 

Conclusões: A ação judicial como estratégia de acesso a recursos diagnósticos e terapêuticos relacionados à AOS é uma 
prática recorrente, resultando em ineficiência e iniquidade. A redução no número de ações judiciais entre 2017 e 2019 pode 
ser explicada pela expansão das políticas locais de saúde ou por barreiras na jornada dos pacientes com AOS, como 
dificuldades de encaminhamento para cuidados de saúde especializados e baixa disponibilidade de recursos diagnósticos.



“Saúde pública é o esforço organizado da sociedade, principalmente 

através de suas instituições de caráter público, para melhorar, 

promover, proteger e  restaurar a saúde das populações por meio de 

atuações de alcance coletivo” 

(OPAS: Salud de las Americas 2002, p.47)

SAÚDE PÚBLICA

De acordo com a Constituição, a saúde pública 'é um direito de todos os 

brasileiros e brasileiras, com foco na saúde com qualidade de vida, 

prevenção e promoção da saúde'.
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COMISSÃO DE SAÚDE SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.715, de 2021 

Apensado: PL nº 496, de 2024 

Institui a Política Nacional de Atenção aos Distúrbios do Sono. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Política Nacional de Atenção aos Distúrbios do Sono, a fim de 

promover a conscientização, prevenção e tratamento. 

Art. 2º. São diretrizes da Política Nacional de Atenção aos Distúrbios do Sono: 

I- promover a conscientização, prevenção e tratamento das doenças relacionadas ao sono; 

II- garantir acesso universal e equânime a serviços, cuidados e equipamentos de saúde; 

III- estabelecer as linhas de cuidado nas redes de saúde; 

IV- garantir a inclusão do diagnóstico e tratamento das doenças do sono nas políticas e programas 

de saúde do Sistema Único de Saúde; 

V- promover a criação de centros de referência para o diagnóstico e tratamento das doenças do 

sono, garantindo, inclusive o financiamento dos centros, mediante habilitações específicas e 

equipes multidisciplinares; 

VI- incentivar a adoção de tecnologias, no âmbito da saúde digital, que permitam a triagem e 

diagnóstico remoto ou em domicílio, bem como o acompanhamento e gestão por meio de 

telemonitoramento dos pacientes em tratamento; 

VII- estimular a educação continuada dos profissionais de saúde; 

VIII-desenvolver e estimular estudos sobre os diversos aspectos de distúrbios do sono; 

IX- estimular a produção nacional de equipamentos e insumos para diagnóstico e tratamento dos 

distúrbios do sono; 

X- promover hábitos saudáveis que incluam práticas de higiene do sono, atividades físicas e 

alimentação saudável; XI- estabelecer instrumentos para avaliação e monitoramento da Política 

Nacional de Atenção aos Distúrbios do Sono. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação oficial. 



FUTURO DO SONO

• Inserção do ensino do Sono dentro da graduação:

• Criação disciplinas obrigatórias ou opcionais
• Introdução de tópicos relacionados à SONO dentro do programa de disciplinas 

consolidadas
• Criação de Ligas
• Uso da mídia digital (Cursos online e App)



FUTURO DO SONO

• Inserção do ensino do Sono dentro das especializações:

• Criação de um programa teórico de SONO dentro das 

especialidades de origem

• Estímulo à criação de ambulatórios de SONO

• Fomento à formação de estágios obrigatórios de SONO

• Intercâmbio

• Mídias digitais



OBRIGADO!!

zancaedi@unicamp.br


